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DENOMINAÇÃO DE VIA PÚBLICA: 
RUA MARIO DE FREITAS CARDOSO.

A Cân;ara Municipal de Pouso Alegre, Estado de
Minas Gerais, Aprova e o Che-fe do Executivo «sanciona e pronulya a 
seguinte Lei :

A r t . Io — Passa a denominar-se Rua Mário de
Freitas Cardoso- a atual Rua "D", rom início na Rua Curo Fino e 
tércino na Roa Geraldo Caldihei li, no Bairro João Paulo II.

Art. S o  — Revogadas as disposições em contrá-
r i n e s p e c i a l  mente a Lei R . ÍSÍ/B5  de PB de junho de 1 9 6 5 , esta 
lei entra em vigor na data de sua publicarão.
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